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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

Processo Administrativo nº 015/2025. 
Dispensa Eletrônica nº 005/2025. 

 
Critério de julgamento: menor preço global por item 

 
PREÂMBULO 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO CAPARAÓ, com sede na Avenida Pico da Bandeira, 882, 
Centro, Alto Caparaó/MG, inscrito(a) no CNPJ sob o 02.165.654/0001-09, através do 
Presidente Sr. Ricardo Emerich Figueiredo, torna público para ciência e conhecimento dos 
interessados que, realizará Dispensa Eletrônica de Licitação, com critério de 
julgamento de menor preço,  onde a seu Agente de Contratações (Pregoeiro oficial), 
instituída pela Portaria nº 017, de 28/04/2025, estará reunida com sua Equipe de Apoio, 
para receber as documentações e proposta, que será regido na hipótese do art. 75, Il, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006, e, subsidiariamente, pelas demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie alterações. 
 
O procedimento será conduzido pelo Agente de Contratação, auxiliado (a) pela Equipe de 
Apoio, conforme designação da Portaria nº 017/2025 de 28 de abril de 2025, consoantes 
às condições estatuídas neste instrumento convocatório e seus anexos. 
 
O Edital fica disponível aos interessados no site 
https://cmaltocaparao.mg.gov.br/transparencia/licitacoes, endereço eletrônico 
http://www.licitardigital.com.br/, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
poderá ser solicitado pelo e-mail: ccaparao@yahoo.com.br. 

 

 Recebimento das Propostas: A partir das 12h00min do dia 2 6 /09/2025 até às 
12h00min do dia 0 3 /10/2025. 
 Referência/hora: Horário de Brasília/DF. 
 Endereço eletrônico para envio das propostas: http://www.licitardigital.com.br/ 
 Critério de Julgamento: Menor Preço 
 

 
1. DO OBJETO: Aquisição de materiais permanentes em geral, em atendimento das 
demandas da câmara municipal de Alto Caparaó/MG. 
 
 
1.1.  A contratação ocorrerá em lotes, conforme tabela abaixo: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 SMART TV LED 32 - FULL HD, COM SUPORTE 
DE PAREDE IPS, WIFI, HDMI E USB Un 2 R$ 2.157,95 R$ 4.315,90 

02 BATEDEIRA - 4 VELOCIDADES, 500W, 2 
TIGELAS UMA DE 4 LITROS E UMA DE 2,3 Un 1 R$ 279,00 R$ 279,00 
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03 

AQUECEDOR PORTATIL DE AMBIENTE com 
proteção contra picos de energia e 
superaquecimento/ seletor de temperatura/ 
termostato/ Potência máxima de 2 kW. Área de 
aquecimento: 25 m². 2 níveis de aquecimento 

Un 5 R$ 166,75 R$ 833,75 

04 
Luminária de Emergência0 - 60 leds 4w 6500k 
Branco Frio, bateria recarregavel autonomia de 
minimo 2h 

Un 10 R$ 41,86 R$ 418,60 

05 

NOTEBOOK - Intel Core i3 10 geração ou 
superior, 8GB RAM, 256GB SSD, 15.6” LED 
FULL HD, Windows 11 Alto-falantes duplos 
estéreo • Tecnologia AcerTrueHarmony, 
Microfone duplo • Tecnologia Acer Purified 
Voice, Sistema Operacional Windows 11, 
Teclado Numérico, Tecnologia Anti reflexo 
ComfyView 

Un 2 R$ 3.526,36 R$ 7.052,72 

06 

Mesa de Som - Digital Soundcraft Ui 16 Mesa 
16 Canais Usb Wifi Tipo de console: Digital/ 
Tipos de alimentação: Corrente elétrica/Com 
alimentação fantasma: Sim Com efeitos: 
Sim/Principais efeitos incluídos: Reverb, 
Delay, Chorus Quantidade de canais 16 
Conectividade: Wi-Fi Homologação Anatel Nº 
025931304858. Com equalizador: Sim/ Com 
software incluído: Sim/ Quantidade de 
buses:6/ Resposta em frequência:20 Hz - 20 
kHz/ Altura:11 cm/ Comprimento:48,3 cm/ 
Largura:17,7 cm/ Peso:3,61 kg 

Un 1 R$ 4.680,19 R$ 4.680,19 

07 
KIT DE BANDEIRAS NYLON 100% POLIESTER 
ESTAMPA DIGITAL - KIT DE BANDEIRAS 
NYLON 100% POLIESTER ESTAMPA DIGITAL 

Un 2 R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

08 

KIT Suporte Enrolador + 30m Mangueira 1/2 
Mangueira com alta resistência e flexibilidade, 
que garantem o fácil manuseio.  Bitola de 1/2" 
com parede resistente de 2mm.  garantia de 
fábrica.  A mangueira é recomendada para uso 
doméstico ou profissional na jardinagem / 
limpeza.  -Acompanha acessórios: 01 esguicho 
para engate, 02 engates rápidos, 01 adaptador 
de torneira 1/2 ou 3/4.  Recomendada para 
situações de uso com pressão da água de até 
12 bar [174 psi] e temperatura de 50 

Un 1 R$ 345,43 R$ 345,43 

09 

CADEIRA - COM BORDADO PERSONALIZADO 
COM A LOGO DA CÂMARA MUNICIPAL 
Metalon 20x20 Espuma D45 Solda MIG MDF 
de 15 mm no acento e 15 mm no encosto 
Pintura eletroestática Ponteira interna nos pés 
Suporta 200 kg testados, com reforço no 
acento Dimensões da Cadeira: Altura: 90 cm 
Largura: 48 cm Profundidade: 40 cm  Bordado 
industrial de alta qualidade 
Bolso porta envelope 
Gancho para conectar uma na outra 
tornando longarina 

Un 40 R$ 198,00 R$ 7.920,00 

10 

BEBEDOURO - Bebedouro De Mesa Gela Água 
Refrigerado Elétrico Bivolt Galão 10°-32° Cor 
Branco capacidade galão 20L Temperaturas da 
água: Gelada, Natural 

Un 1 R$ 359,00 R$ 359,00 

TOTAL R$ 29.204,59 
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1.2. O critério de julgamento adotado para a escolha será o de menor preço ofertado. 

1.3. As informações complementares sobre a prestação objeto do contrato se encontram no 
item 7. do Termo de Referência. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA: 
 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no site da AMM LICITA (https://ammlicita.org.br), por meio de cadastramento 
no referido site, que poderá ser realizado a partir da publicação deste Edital. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)       
anexo(s); 

2.2.2.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele  relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de  
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou  que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade,                 até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de  dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo  
econômico; 

2.4. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.5. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes preencheram, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que:  

3.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

3.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.2.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

3.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item;  

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.4 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública.  

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances.  
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3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras:  

3.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta;  

3.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.  

3.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

3.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço;  

3.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso 
para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno.  

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão.  

3.13. A proposta eletrônica no sistema não poderá conter qualquer dado que possibilite 
a sua identificação, pois qualquer informação que identifique o proponente implicará na 
desclassificação da proposta, conforme tratamento previsto na LGPD.  

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:  
4.1.1. Valor unitário e total do item, conforme planilha de composição de custos;  
4.1.2. Marca do produto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência;  
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto.  
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
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como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.  
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do registro de preços. 
 
5.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
 
5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso.  
5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  
5.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor de cada item.  
5.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 
de Contratação Direta.  
5.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 
é de dez centavos.  
5.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema.  
5.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
5.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.  
5.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação.  
5.11. Será adotado para o envio de lances eletrônico o modo de disputa: aberto – os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério 
de julgamento adotado no edital. 
5.11.1. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública, terá 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
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5.11.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma acima, a etapa de lances será 
encerrada automaticamente.  
5.12. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de 
contratação poderá negociar condições mais vantajosas.  
5.12.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em 
relação ao estipulado pela Administração.  
5.12.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.  
5.12.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada 
aos autos do processo de contratação.  
5.12.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 
ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários.  
5.12.5. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e seguintes deste Aviso, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 6.12.5.1. A consulta aos 
cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
5.12.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput)  
5.12.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  
5.12.5.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  
5.12.5.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação.  
5.13. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.  
5.14. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
a) contiver vícios insanáveis;  
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  
c) apresentar preços inexequíveis  
d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável.  
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5.14.1. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que:  
a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  
b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 
5.14.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.  
5.14.3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço.  
5.14.4. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;  
5.14.5. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime.  
5.14.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto.  
5.14.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
5.14.8. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade.  
5.14.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 
 
6.1. O proponente vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, os 
seguintes documentos para fins de habilitação: 
 
6.1.1. Documentos relativos à habilitação jurídica:   
 
a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber;  
b) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência entre o 
ramo de atividade e o serviço licitado;  
c) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 
alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado da Ata de eleição e sua atual administração, registrados 
e publicados, e comprovação de pertinência entre o ramo de atividade e o objeto licitado;  
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;  
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;   
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f) Documento com CPF e Identidade do(s) Sócio(s) Administrador(es), conforme contrato 
social.   
 
OBSERVAÇÃO: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva.   
 
 
6.1.2. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:   
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias e de terceiros (Prova de 
regularidade relativa à seguridade social) 
c) Prova de regularidade com a Fazenda do Estado ou do Distrito Federal, se for o caso, 
onde a Empresa tiver sede 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, sede da Empresa participante 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho ou 
comprovação de regularidade perante a Justiça através da Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa. A Certidão deve ser emitida em caráter Nacional.   
 
OBSERVAÇÃO: As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
6.1.3. Documento referente à Qualificação Econômico-financeira:   
 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor judicial do foro 
da pessoa jurídica ou Certidão Judicial Cível Negativa, expedida nos últimos 90 (noventa) 
dias.   
 
6.1.4. Demais documentos: 
a) Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação (anexo II); 
b) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (anexo III); 
c) Declaração de inexistência de impedimento para licitar e contratar com a administração 
(anexo IV) 
 
6.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu 
formato original, por cópia ou por digitalização. 
6.2.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  
6.3. Será verificado se o proponente apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/21).  
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6.4. Será verificado se o proponente apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
6.5. Será verificado se o proponente apresentou no sistema, sob pena de desclassificação, 
declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
6.6. É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.  
6.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  
6.7. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, 
somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do proponente mais 
bem classificado.  
6.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
I- complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
proponentes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e  
II- atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;  
6.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação.  
6.10. Na hipótese de o proponente não atender às exigências para habilitação, o agente de 
contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente instrumento 
convocatório. 
6.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
proponente cuja proposta atenda ao aviso de contratação direta, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior.  
 
7.  DOS RECURSOS  
7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de proponentes, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  
7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata.  
7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do proponente:  
I- a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
II- o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  
7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses.  
7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
7.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
8 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou 
culpa:  
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III - dar causa à inexecução total do contrato;  
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;  
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o procedimento ou a execução do contrato;  
IX - fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento;  
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos proponentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
I- advertência;  
II- multa;  
III- impedimento de licitar e contratar e  
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  
8.2.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista no inciso II.  
8.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
8.2.3. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública.  
8.2.4. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
8.2.5. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o proponente 
ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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8.2.5.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o proponente ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação.  
8.2.5.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
I- a natureza e a gravidade da infração cometida.  
II- as peculiaridades do caso concreto  
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública  
V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
8.4. A sanção administrativa de advertência, será aplicada exclusivamente pela infração 
que der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de 
penalidade mais grave.  
8.5. A sanção administrativa de multa, será aplicada, ao responsável por qualquer das 
infrações previstas, deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.  
8.5.1. A multa será calculada pelo gestor do contrato.  
8.6. A sanção prevista implicar no impedimento de licitar ou contratar, será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
item 8.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração.  
8.7. A sanção prevista no inciso IV do item 8.2, declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 8.1., bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido item que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no item 8.6 deste instrumento, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
8.7.1. A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 8.2 será precedida de análise 
jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal responsável.  
8.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão.  
8.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento.  
8.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
8.14. No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, o 
município deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal.  
8.15. Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 
proponente em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 
recebimento das intimações realizadas através deste canal.  
8.15.1. Caso o proponente não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial 
adotado pelo órgão.  
8.16. Além das sanções previstas no item 8.2, o proponente estará sujeito a multa de mora 
pelo atraso injustificado na execução do contrato.  
8.16.1. Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, 
o fiscal do contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas 
seguintes hipóteses:  
I – Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta 
deverá disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução;  
II – Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente 
no prazo determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral 
do contrato por dia de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), 
atingido este limite a administração poderá converte-la em compensatória e promover a 
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada das outras sanções previstas 
neste instrumento convocatório.  
8.16.2. Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em 
atraso.  

 

9. CONTRATAÇÃO 
 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso 
de Contratação Direta. 

9.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou instrumento equivalente poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do Adjudicatário e 
aceita pela Administração. 

9.4. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

9.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

9.6. O contrato poderá ser prorrogado, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/21. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

10.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de 
Alto Caparaó nos seguintes links: 
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https://cmaltocaparao.mg.gov.br/transparencia/licitacoes. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

a) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de  
habilitação, conforme o caso. 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

10.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário 
de Brasília-DF. 

10.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado dirigido aos interessados. 

10.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre  
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

10.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de     
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL; 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS; 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR E 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO V - PROPOSTA 

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

 

Alto Caparaó, 25 de setembro de 2025. 

 

 

 
 

Larissa da Silva Alves 
Responsável pela Elaboração do Edital 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
Processo Administrativo 015/2025 
Dispensa Eletrônica 005/2025 
 

 
1. DO OBJETO 
1.1. Aquisição de materiais permanentes em geral, em atendimento das demandas da 
câmara municipal de Alto Caparaó/MG. 
 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DOS OBJETOS 
2.1. Os produtos serão fornecidos conforme as seguintes especificações: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD V. 
Unitário 

V. 
Total 

01       

02       
 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, que rege as 
licitações e contratos administrativos no âmbito da Administração Pública. Nos termos do 
art. 5º, a Administração tem o dever de observar os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, planejamento, interesse público, 
economicidade e transparência, o que justifica a realização prévia de planejamento 
adequado e a seleção criteriosa da solução contratada. 

3.2. O objeto trata-se da aquisição de materiais permanentes em geral, destinados a 
atender às demandas administrativas, operacionais e de suporte da Câmara Municipal de 
Alto Caparaó/MG. A aquisição se mostra necessária para assegurar o funcionamento 
contínuo, eficiente e seguro dos setores do Legislativo Municipal, garantindo o atendimento 
adequado às necessidades institucionais. 

3.3. A aquisição de materiais permanentes visa suprir carências de bens essenciais e repor 
ou ampliar o patrimônio existente, possibilitando melhores condições de trabalho aos 
servidores e maior eficiência nos serviços prestados à sociedade. 

3.4. A aquisição planejada e padronizada de materiais permanentes contribui para o uso 
racional dos recursos públicos, evitando aquisições fragmentadas ou emergenciais, 
promovendo a economicidade e a transparência, conforme exigência do art. 5º da Lei nº 
14.133/2021. 

3.5. Destaca-se que a contratação proposta decorre de planejamento prévio, com 
elaboração do Termo de Referência e demais instrumentos exigidos pela legislação, 
conforme o art. 18 da Lei nº 14.133/2021, que asseguram a definição precisa do objeto e a 
escolha da solução mais vantajosa para a Administração. 
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3.6. Assim, a contratação se fundamenta na necessidade administrativa de garantir a 
adequada estruturação do patrimônio da Câmara Municipal, permitindo que os setores 
desempenhem suas atividades com eficiência, qualidade e respeito aos princípios e normas 
estabelecidos pela nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

 
4. VALOR ESTIMADO 

4.1. Conforme o disposto no artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, o valor estimado da 
contratação foi definido com base em pesquisa de preços realizada previamente nos termos 
da legislação vigente, por meio de cotação eletrônica realizada na plataforma LICITAR 
DIGITAL. 

4.2. A estimativa observou as diretrizes legais, incluindo as fontes previstas no §1º do 
referido artigo, garantindo a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração. 

4.3. A adoção da pesquisa eletrônica possibilitou a obtenção de dados de mercado 
atualizados e representativos, refletindo com fidedignidade os preços praticados no 
momento da contratação e assegurando maior aderência à realidade econômica, bem como 
observância ao princípio da eficiência. 

 
5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. A solução a ser contratada consiste na aquisição de materiais permanentes em geral, 
destinados a atender às demandas administrativas, operacionais e de suporte da Câmara 
Municipal de Alto Caparaó/MG, visando garantir a adequada estruturação e modernização 
do patrimônio do Legislativo Municipal. 

5.2. A aquisição compreenderá bens permanentes necessários para o desenvolvimento das 
atividades legislativas e administrativas, tais como mobiliário, equipamentos, utensílios e 
outros itens que compõem o acervo patrimonial do órgão, conforme especificações 
constantes deste Termo de Referência. 

5.3. Os materiais adquiridos deverão ser novos, de primeira qualidade, em conformidade 
com as normas técnicas aplicáveis, e devidamente acompanhados de garantias dos 
fabricantes, manuais de utilização e demais documentos que assegurem a procedência e 
qualidade dos bens. 

5.4. O fornecimento deverá incluir a entrega, conferência e instalação (quando aplicável) 
dos materiais permanentes no local indicado pela Câmara Municipal, garantindo o pleno 
funcionamento dos bens e sua correta incorporação ao patrimônio público. 

5.5. A solução contempla ainda a observância dos prazos de entrega, controle por meio de 
notas fiscais, termos de recebimento e relatórios de conferência, assegurando a 
rastreabilidade e a transparência do processo de aquisição, conforme normas técnicas e 
legais vigentes. 

5.6. O modelo de aquisição adotado visa garantir maior eficiência, economicidade e 
adequação às necessidades institucionais, permitindo que os servidores públicos 
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desempenhem suas funções com o suporte de bens permanentes adequados, contribuindo 
para a melhoria dos serviços prestados pelo Poder Legislativo à população. 

5.7. A presente contratação, portanto, se apresenta como a solução mais vantajosa para a 
Administração, tanto do ponto de vista técnico quanto econômico, ao assegurar a reposição, 
ampliação e modernização do patrimônio material da Câmara Municipal. 

 
6. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
 
6.1. Os requisitos para habilitação, especificados no Aviso de Contratação Direta, deverão 
ser mantidos durante todo o prazo de contratação. 

6.2. Os requisitos mínimos para a contratação se encontram especificados no Aviso de 
Contratação Direta, Termo de Referência ou Contrato. 

 
7. DA FORMA, PRAZO, LOCAL E DAS CONDIÇÕES (MODELO DE EXECUÇÃO DO 
OBJETO) 
 

7.1. A contratada deverá efetuar a entrega dos materiais, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da emissão da Nota de Empenho, podendo esse prazo ser prorrogado, 
mediante justificativa formal da contratada e anuência da Administração, por igual período. 

7.2. Em caso de necessidade de troca de itens por motivo de defeito, divergência ou não 
conformidade com as especificações contratadas, a substituição deverá ocorrer no prazo 
máximo e improrrogável de 5 (cinco) dias úteis após a solicitação da Câmara Municipal. 

7.3. O local de entrega dos materiais será a sede da Câmara Municipal de Alto 
Caparaó/MG, no endereço que vier a ser indicado formalmente pela Administração, 
devendo os bens ser conferidos e recebidos mediante termo próprio. 

7.4. Todas as despesas, meios, ferramentas, transporte, seguros e demais encargos 
necessários ao fornecimento, descarregamento e, quando aplicável, instalação dos materiais 
permanentes correrão por conta exclusiva da contratada. 

7.5. Em caso de dúvidas sobre a execução do contrato, sugestões ou outras necessidades, a 
empresa contratada poderá entrar em contato com a contratante pelos canais formais 
disponibilizados no processo. 

 
8. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL 
 
8.1. A entrega dos produtos será acompanhada pelo fiscal de contrato, que fará o 
acompanhamento e anotações necessárias para a fiscalização da prestação exercidas pela 
contratada, além de outros procedimentos necessários ao fiel cumprimento do contrato. 
 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento se dará pela efetiva entrega dos produtos conforme solicitações. 
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, no 
Termo de Referência, e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:  
 
10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
10.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação;  
 
10.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
 
10.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 
10.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
 
10.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade pela contratante, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional;  
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;  
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.   
 
10.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato;  
 
10.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 12 (doze) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
 
10.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.  
 
10.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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10.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
 
10.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação.  
 
10.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  
 
10.1.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  
 
10.1.16. Responsabilizar pelo transporte e entrega dos materiais nos prazos previstos.  
 
10.1.17. Cumprir os prazos pactuados.  
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1. A Contratante deverá comunicar à Contratada as possíveis irregularidades detectadas 
na execução ora contratados.  
11.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelo representante ou preposto da CONTRATADA. 
11.3. Efetuar o pagamento devido pela entrega dos produtos, desde que cumpridas todas 
as formalidades e exigências do contrato.  
11.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
11.5. Comunicar oficialmente à CONTRATADAS quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato.  
11.6. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução, fixando prazo para a sua correção.  
11.7. Efetuar os pagamentos devidos à FORNECEDORA nas condições estabelecidas; 
 
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1. As despesas deste processo correrão por conta das dotações do orçamento vigente e 
das vindouras. 
 
13. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
13.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da fatura correspondente, 
visada pela fiscalização, 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do produto.  
13.1.1. A CONTRATADA submete-se às exigências, descontos e/ou retenções legais 
exigidas.  
13.1.2. As notas fiscais emitidas pela CONTRATADA deverão estar de acordo com os 
valores unitários e totais constantes na planilha da proposta da CONTRATADA, que fica 
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fazendo parte integrante do presente contrato independentemente de transcrição ou 
anexação.  
13.1.3. A CONTRATADA, quando localizada em outro Estado da Federação, deverá atender 
aos Protocolos ICMS vigentes para operações interestaduais. 
 
14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 
14.1. O instrumento de contrato terá vigência de 1 (um) ano, a contar da data da 
assinatura do contrato. 
14.2. O contrato poderá ser prorrogado, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/21. 
14.3. Em caso de prorrogação, o valor da contratação será atualizado, através da aplicação 
do INPC, acumulado nos últimos 12 meses. 
14.4. O índice de correção poderá não ser aplicado, em caso de negociação entre as partes. 
 
15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações:  
 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III - dar causa à inexecução total do contrato;  
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 
14.133/21 as seguintes sanções:  
I - advertência;  
II - multa;  
III - impedimento de licitar e contratar;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II - as peculiaridades do caso concreto;  
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste subitem será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 



      CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO CAPARAÓ  

TEL.: (32) 3747-2639 – TELEFAX: (32) 3747-2697 
CEP 36979-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 02.165.654/0001-09 

 “Se o Senhor não guardar a cidade, em vão vigia o sentinela” 
                                                                             (Salmo 127:1) 

21

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste subitem, calculada na forma do edital ou 
do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da 
Lei 14.133/21. 
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste subitem será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 
155 na Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste subitem será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 
155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do referido subitem que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4º deste subitem, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste subitem será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras:  
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada 
por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 
entidade;  
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público 
e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 
exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I 
deste parágrafo, na forma de regulamento.  
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste subitem poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste subitem.  
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste subitem não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
16.1. O fiscal do contrato será designado pelo Prefeito Municipal. 
 
17. OBSERVAÇÕES  
 
17.1. A existência de preços registrados não obriga o Legislativo a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência 
de contratação em igualdade de condições.  

 
 
 

Alto Caparaó, 25 de setembro de 2025. 
 
 

_________________________________ 
Membro Equipe de Apoio 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL 

Dispensa Eletrônico Nº 005/2025 
 

 
Observação: Ao redigir a presente Declaração o Proponente deverá utilizar formulário com 
timbre da proponente.  
 
 
À  
Câmara Municipal de Alto Caparaó-MG  
Comissão Municipal de Licitações  
DISPENSA ELETRÔNICO Nº. 005/2025 
 
 __________________________, portador do RG ____________, abaixo assinado, na qualidade de 
responsável legal da proponente, ___________________, CNPJ __________________, DECLARA:  
 
➢ Que se sujeita às condições estabelecidas no Edital acima citado e que acatará 
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação 
apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no Edital e que 
demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. DECLARA, 
ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do inciso I do art. 
63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;  

 

 

 

_______________, ____de____________ de 2025 ____________________________________  
 
 

Assinatura do Responsável 
CNPJ 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

 

Observação: Ao redigir a presente Declaração o Proponente deverá utilizar formulário com 
timbre da proponente.  
 
 
A Empresa ________________________________________________________________, CNPJ 
n°, endereço completo  , por intermédio de 
seu representante legal, o Sr. (a)   , portador da 
Carteira de Identidade nº e do CPF nº, 
DECLARA, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
 
 
 

Local, data. 
 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR E 
CONTRATAR COM A ADM. PÚBLICA 

 
 

Observação: Ao redigir a presente Declaração o Proponente deverá utilizar formulário com 
timbre da proponente.  
 
 
A Empresa   CNPJ nº,  
Endereço completo  _______, por intermédio de 
seu representante legal, o Sr. (a)   ______, portador da  
Carteira de Identidade nº e do CPF nº , DECLARA, sob 
as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 
com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

 

 

Local, data. 

 

                  Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V – PROPOSTA COMERCIAL 

 
Observação: Ao redigir a presente Declaração o Proponente deverá utilizar formulário com 
timbre da proponente.  
 
A Empresa   CNPJ nº,  
Endereço completo  _______, por intermédio de seu representante legal, o Sr. (a)  
 ______, portador da  Carteira de Identidade nº e do CPF nº________. 
 
Objeto: Aquisição de materiais permanentes em geral, em atendimento das demandas da 
câmara municipal de Alto Caparaó/MG. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      

      

      

      

      

TOTAL R$ 
 
 
Validade: 60 (sessenta) dais. 
 
 
 

Local, data. 

 

                  Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI - MINUTA CONTRATUAL 

 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 005/2025 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO CAPARAÓ, com sede na Avenida Pico da Bandeira, 882, 
Centro, Alto Caparaó/MG, inscrito(a) no CNPJ sob o 02.165.654/0001-09, através do 
Presidente Sr. Ricardo Emerich Figueiredo, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
empresa ___________________________________, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
__________________, sediado(a) ___________________________, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representado(a) por ___________________, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  
Aquisição de materiais permanentes em geral, em atendimento das demandas da câmara 
municipal de Alto Caparaó/MG. 
 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O ato que autorizar a contratação direta; 

1.2.3. A proposta da empresa contratada; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O instrumento de contrato terá vigência de 1 (um) ano, a contar da data da assinatura 
do contrato. 
2.2. O contrato poderá ser prorrogado, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/21. 
2.3. Em caso de prorrogação, o valor da contratação será atualizado, através da aplicação 
do INPC, acumulado nos últimos 12 meses. 
2.4. O índice de correção poderá não ser aplicado, em caso de negociação entre as partes. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 
 
3.1. A forma, prazo, local e condições para a execução do contrato se encontram 
especificadas no Termo de Referência. 
 
3.2. A forma de gestão contratual se encontra especificada no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ ______________________________________. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)   (não se aplica) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data de assinatura do contrato. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (Índice 
Nacional de Preço ao consumidor), acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Além das descritas no Aviso e demais anexos, são obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
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sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Alto Caparaó 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 
 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste; 
 
8.11. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e do Termo 
de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto/representante legal aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato; 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto/representante da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

9.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
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9.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 

9.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.12.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.14. A contratada deverá cumprir todas as demais obrigações descritas no Aviso de 
Contratação, Termo de Referência e Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

11.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
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12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 
 

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Indenizações e multas. 

 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (art. 92, III) 
 
13.1. A principal legislação aplicável será a 14.133/21, juntamente das legislações 
complementares, como por exemplo, as que tratam das microempresas, empresas de 
pequeno porte e demais pertinentes as contratações feitas pela Adm. Pública. 

13.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
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14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Manhumirim para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 
 
16.2. E, por estarem de inteiro e comum acordo, assinam o presente contrato, que será 
anexado ao procedimento físico e digital. 
 
 
 
 

Alto Caparaó/MG, data da assinatura eletrônica. 
 
 

 
__________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO CAPARAÓ/MG 
 
 

 
 
 

_________________________________ 
Representante da Contratada 

 
 


